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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Pregão Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA BAHIA 
CNPJ n.º 13.824.511/0001-70 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

A Prefeitura Municipal de Terra Nova/BA, torna público que abriu Licitação na 
modalidade Pregão Presencial no 004/2020, Tipo: MENOR PREÇO por item/linha. 

Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviço 
de transporte escolar da zona rural da rede municipal de ensino. Data de 
Abertura: DIA 20 (vinte) de março de 2020, ÀS 09:00 HORAS, na Sala de Licitações 
desta Prefeitura. Os interessados poderão obter o Edital pelo site: 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/ pmterranova/licitacoes , informações 
adicionais com o Setor de Licitações, pelo telefone 75-3238-2061/2062 ou e-mail: 
copelpmtn02@outlook.com; Terra Nova/BA, 05/03/2020 – MARINEIDE PEREIRA 
SOARES - Prefeita 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Dispensa

   

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA BAHIA 

CNPJ n.º 13.824.511/0001-70 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 025-2020 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
SEGURADORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA SECURITÁRIA DOS 
VEÍCULOS FIAT - UNO ATRACTIVE 1.0 8V EVO FLEX, PLACA PLH 7382 /CHASSI: 
9BD195A4ZK0840938 E UNO ATRACTIVE 1.0 8V EVO FLEX, PLACA PLH 2718 /CHASSI: 
9BD195A4ZK0841234, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA NOVA - BAHIA, 
em conformidade com o Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 – Empresa: PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - CNPJ: 61.198.164/0001-60 Cobertura Orçamentária: 
02.09.02; 2030; 3390.39.00; 2. Valor: R$ 3.989,96 (três mil, novecentos e oitenta e nove reais 
e noventa e seis centavos) – Ratificação: 19/02/2020. Marineide Pereira Soares - Prefeita 
Municipal.  
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA BAHIA 

CNPJ n.º 13.824.511/0001-70 
 

RESUMO DE CONTRATO nº 027/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 025/2020 

 
CONTRATO Nº 027/2020 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA BAHIA; 
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - CNPJ: 
61.198.164/0001-60; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA SECURITÁRIA DOS VEÍCULOS FIAT - UNO 
ATRACTIVE 1.0 8V EVO FLEX, PLACA PLH 7382 /CHASSI: 9BD195A4ZK0840938 E UNO 
ATRACTIVE 1.0 8V EVO FLEX, PLACA PLH 2718 /CHASSI: 9BD195A4ZK0841234, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA NOVA - BAHIA; Artigo 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93 – Vig. 12 meses. Cobertura Orçamentária: 02.09.02; 2030; 3390.39.00; 2. Valor: R$ 
3.989,96 (três mil, novecentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos) -  Data de 
Assinatura 19/02/2020– Marineide Pereira Soares - Prefeita Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Decreto

1 
TERRA NOVA 

DECRETO Nº 14/2020 DE 1 O DE MARÇO DE 2020 

Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, em favor do 
Municipio, o imóvel que menciona, 
localizado no Municipio de Terra 
Nova, Estado da Bahia, com 
destinação de uso para obra pública 
de construção da estação de 
tratamento de esgoto. 

O MUNICÍPIO DE TERRA NOVA, por meio da Prefeita Municipal, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 
5°, caput, alínea "d" "i", e art. 6° do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 , 

D E CRETA: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, em 
favor do MUNICÍPIO, por via amigável ou judicial, área de 05 (cinco) hectares do imóvel 
denominando Fazenda Buri, localizado na zona rural do Município de Terra Nova, de 
propriedade da Nova Aliança SA, CNPJ 151015200001-68, matriculado sob o nº R1 -1 .020, 
às fls. 038, Livro 2-J no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Terra Nova, Estado 
da Bahia. 

Art. 2° A área do imóvel a que se refere o art. 1°, concluído o processo de 
desapropriação, será destinada a estação de tratamento de esgoto a ser realizada pelo 
Município por meio de Convênio nº TCPAC 0277-2014 firmado com o Governo Federal 
através da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução do disposto neste Decreto 
correrão à conta das dotações orçamentárias previstas no orçamento anual. 

Art. 4° A Procuradoria Jurídica do Município fica autorizada a promover, na 
forma prevista em legislação, a desapropriação do imóvel a que se refere o art. 1º, e pode, 
para efeito de imissão provisória na posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 . 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Terra Nova em 

MARINEIDE P 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 

TERRA NOVA - BAHIA ICEP: 44.270 -000 

TR: 75 3238- 2061 (2062 1 FAX: 75 3238- 2098 

E- MAIL: GOVERNOC>ITRRANOVA.8A.GOV.BR 
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